
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que sejam realizados estudos visando à 

implantação de ponto de ônibus nas 

proximidades do Condomínio Juquiá, localizado 

na Rua Juquiá, nº 1188, Vila Eldízia. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

do órgão competente, realize estudos visando à implantação de ponto de ônibus nas 

proximidades do Condomínio Juquiá, localizado na Rua Juquiá, nº 1188, na Vila Eldízia. 

 

Moradores do condomínio relatam que os pontos de parada atualmente 

existentes encontram-se distantes do empreendimento residencial, obrigando usuários do 

transporte coletivo a percorrerem longas distâncias a pé para acessar as linhas disponíveis. 

Tal situação gera dificuldades especialmente para idosos, pessoas com deficiência, 

crianças e demais usuários com mobilidade reduzida, além da insegurança no período 

noturno.  

 

Segundo os moradores, a justificativa apresentada para a ausência de 

atendimento por ônibus de transporte coletivo seria a largura reduzida da via. Entretanto, 

observam que o local já recebe circulação de ônibus fretados e de veículos do próprio 

sistema de transporte em deslocamento operacional, o que demonstra a necessidade de 

reavaliação técnica da situação. 

 

Dessa forma, solicita-se que a Administração Municipal realize estudos de 

viabilidade para ampliar o atendimento do transporte coletivo na região, promovendo 

maior acessibilidade, mobilidade urbana, segurança e qualidade de vida aos moradores da 

Vila Eldízia. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 29 de maio de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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